
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 1016/2026-93 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 294/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde, após tratativas junto à Entidade Beneficente Cisne, presta os seguintes
esclarecimentos:

 
O equipamento em operação é um Tomógrafo Computadorizado da marca Canon Medical

Systems, modelo Aquilion Start (TSX-037A), sistema multislice de 16 cortes, amplamente utilizado em
serviços de diagnóstico por imagem. Trata-se de equipamento apto à realização de exames de crânio, tórax,
abdome, pelve, exames contrastados e demais protocolos compatíveis com a assistência hospitalar de média
complexidade, possuindo recursos de reconstrução multiplanar e mecanismos de otimização de dose de
radiação, garantindo qualidade diagnóstica e segurança ao paciente.

 
A capacidade operacional do equipamento pode variar conforme o perfil assistencial e a

complexidade dos exames realizados, sendo possível a realização média estimada de 40 a 80 exames por
dia, de acordo com a organização do fluxo da unidade hospitalar.

 
O equipamento pertence à empresa Samir Radiologia e Equipamentos Médicos Ltda., que

presta os serviços de realização de diagnósticos e laudos por imagem à Entidade Beneficente Cisne, e
responde por sua disponibilização e pelas rotinas de manutenção técnica preventiva e corretiva, bem como
pelo suporte especializado necessários ao seu pleno funcionamento, não havendo contrato de locação
firmado diretamente pelo Município para este equipamento.

 
O serviço de tomografia integra o conjunto de ações assistenciais previstas no Plano de

Trabalho do Convênio nº 001/2024, celebrado entre o Município de Jaguariúna e a Associação Beneficente
Cisne, entidade responsável pela execução dos serviços hospitalares no Hospital Municipal Walter Ferrari,
sob acompanhamento e fiscalização da Administração Municipal.

 
Ressalta-se que o exame de tomografia computadorizada permanece sendo ofertado

regularmente à população usuária do Sistema Único de Saúde, contribuindo para diagnósticos ágeis e maior
resolutividade da assistência prestada.
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São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada
estima e distinta consideração.

 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 13/02/2026, às 15:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0898217 e o
código CRC CFE25125.

Referência: Processo nº 3524709.420.00001016/2026-93 SEI nº 0898217
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